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N O T Í C I A S

TCU determina licitação de 
transporte rodoviário

O Tribunal de Contas da União (TCU) determinou que a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) faça licitação do serviço 
regular de transporte rodoviário internacional e do transporte 
rodoviário interestadual de passageiros com extensão igual ou 
inferior a 75 km. O TCU determinou também que as licitações sigam 
os mesmos prazos estabelecidos para a concorrência do serviço regular 
de transporte rodoviário interestadual de passageiros com extensão 
superior a 75 km, cujo cronograma já foi apresentado ao TCU pela 
ANTT. A determinação do TCU diz ainda que o edital de licitação de 
todo o serviço de transporte rodoviário interestadual e internacional 
de passageiros deve ser publicado até 30 de junho de 2009.

Desde outubro de 2008, as permissões das linhas do Serviço de 
Transporte Rodoviário Interestadual e Internacional de Passageiros 
(STRIIP) expiraram. O transporte rodoviário de passageiros no 
momento funciona em regime de autorização especial, com base 
em duas resoluções da ANTT, para que as empresas de transporte 
continuem prestando o serviço até que a licitação seja realizada.

O prazo limite para a vigência do regime de autorização especial, 
sem possibilidade de prorrogação ou reedição, é 31 de dezembro de 
2009. O ministro Walton Alencar Rodrigues foi o relator do processo.

Tempo de atividade 
rural: STF consolida 
entendimento do TCU

Em sessão plenária do último dia 2, o Supremo Tribunal Federal 
(STF) avançou na consolidação do entendimento fixado inicialmente 
no Mandado de Segurança nº 26.919, de que não cabe o cômputo de 
tempo de atividade rural para fins de aposentadoria estatutária sem o 
pagamento das devidas contribuições previdenciárias.

Ao julgar o Mandado de Segurança nº 26.461, o STF denegou, por 
unanimidade, a segurança, reafirmando o precedente de seu Plenário 
fixado em abril de 2008, o que representa mais um êxito desta Corte 
de Contas na manutenção de seu entendimento sobre o cômputo de 
tempo rural para fins de aposentadoria no serviço público.


